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OFÍCIO Nº 1446/2021-CDESCTMA T

Brasília, 25 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6434/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0614386 Código CRC: CC5362BB.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que
preconize um Projeto de Lei que crie
o Programa ” Refis da Pandemia
2020“.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que preconize um Projeto de Lei que crie o
Programa ”Refis da Pandemia 2020“.

Justificação

Devido à grande demanda advinda da comunidade empresarial, este gabinete sugere
ao Poder Executivo, a extensão do programa do ”Refis da Pandemia“ para o ano de 2020.
Pois é sabido que há uma grande quantidade de devedores, que continuam com os débitos
pendentes perante a Fazenda Pública do Distrito Federal, por razões entre as quais
certamente se inclui a dificuldade financeira decorrente da situação de emergência na saúde
causada pela pandemia do novo CORONAVIRUS (COVID-19), motivo pelo qual impactou
negativamente na situação econômico-financeira das empresas, não só de Brasília, mas
como do Brasil e do mundo. O fato torna esse ano, um momento histórico de declínio
financeiro. Portanto, a fim de minimizar tais impactos é crucial a criação do novo programa
que vise atender aos anseios do público interessado, quanto à recuperação de seus créditos
Fiscais (Refis), para tanto, é fulcral estender a proposta do Refis em vigor, válido até o ano de
2018, para o ano pandêmico de 2020.

 

IOLANDO ALMEIDA
Deputado Distrital 
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